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ANExo r - TERMo DE REFEnÊNcn

1. coNDrçoes cERArs DA coNTnereçÃo
1,.1,. REGrsrRo DE pREÇos PARA FUTUR { E EVENTUAL aqursrçÃo DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANE,NTE P,\RA UNIDADEs nÁsIcRS DE sAÚoB,
PARA ATENDER As DEMANDAS DA sECRETARTA oe s¡úoe Do rr,ruNrcÍplo DE
ITAITINGA - CE, nos tetmos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento:

ITEI\ .

7

ÄP..\RELHO DE ,{,R CONDICIONADO DE
12.000 BTUS - C.ATM.{T: 244046.\PÂRELHO DE
ÄR CONDICIONÀDO de 12.000 btus - TIPO
SPLIT; PÀRÀ ÀMBIENTES NB ¡tÉ 20 METROS
QUÀDRÀDOS; CÂPÀCID,\DE DE
RnnruceRaçÃo: 12ooo BTU/H E 3517W
potÊNcI¡ MAXIM,{.: 10s5\7;,l,utvroNraçÃo
(voLTS)22oV; CORRENTE Br,ÉtruC¡ DE
REFRTcERÀçÃo .laulERES)5,0; v¡zÃo oB
,{R (M'lFÐ500; GÀS REFRIGERÅNTE: R-410À;
SERPENTINÀ COM TUBOS 1OO% EM COBRE;
SELO PROCEL COM Cr-,rSSmtCAçÃO DO
TNMETRo DE BprcrÊNcn BNBncÉtrc¡
IIIIÀIIII' TIPO DO CONDENSADOR:
HORIZONT.ÀI; TIPO DE TECNOLOGIA DO
COMPRESSOR: INVERTER; CONTROLE DÀ
DrREÇÃO DO ÅR ß,\RÂ CIN4A - PA&\
BÄ,IXo)ÀuroMÁTrco; NÍvel DE RUÍDo
INTERNO: 43DB/Ä; COR DA EVÄPOR¡\DORÀ:
BR,{NCO; REGULÀ VELOCIDADE DE
\,ENTiLÄçÄo; PAINEL DE LED CoM
ILUMINÄÇÃO SUÄ\IE COM EXIBIÇÃ,O DÀ
TEMPERÀTUR,{ E DÀS FUNÇOES DO
ÀP.{RELHO COM AJUSTE DO TERMOSTÄTO
DE ÀJUSTE, MÀIS PRECISO, PERMITINDO À
SELEÇÃO DE TEMPERÀTURA GRÀU A GRÀU;
FUNÇOES: SLEEP, SIÿING, TUR3O, HE.ÀLTH E
TIMER; CICLO DE "A.R: QUENTE,/FRIO;
CONTROLE DÂ DIREÇÃO DO ÄR (ESQUERDÀ
- DIREITÄ): M.{NUÀL; ACOMPÀNI-IÀR
MÀNUÂL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE

UNIDÂDE 08 P(fi2326,23 R$18.609,84

I t I t a I I a t i a a

$ Áv. Cel. Virgílio Távora,'171O. ltaitingo - Ce

L {$5) 3377-1361
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-REMOTO COM TECLÀS DE FUNÇOES E
REGULÀGEM DE TEMPERÂTURÀ; GÀRÄ\]TIÄ
DO FORNECE,DOR: IT¿ÍNNN DO F,{BRICÀNTE
DE 12 pOVE) MESES, PREST,{DÂ NO ESTÅDO
DO CEÅR,\.

TOT.{LLOTE 01 R$18.609,84

LOTE 02

ITEM DESCRIçÃO DO ITEM UNID QTDE VÀLORUNIT VALOR
TOTAL

7

BÂLÀNCÀ ÂNTROPOMETRIC,T ÄDULTO
CÀTÀ4-{T: 411791 B,{LÀNCÀ
ÀNTROPOMETRICÀ ,{DULTO MODO DE
OPERÀCÀO MECÄNICÀ / CÀPÀCID,{DE ÄTE,
15OKG / REGUÀ ,{NTROPOMETRICÄ ÀTE 2
METROS

UNIDÀDE 06 P.fi7.272,47 R$7.634,82

2

B,.\L,{NÇÄ ÀNTROPOMÉTRICÀ INFÄNTIL
C,{PÀCID,{DE ÀTÉ 16KG - CÀTM.ÀT: 41.1791.
B,,\L,{,NÇÀ ,\NTROPOMÉTzuC¡ rNFÀNTrL,
MODO DE OPERÀÇÃO DIGIT,ÀL,
CÀPÀCIDÀDE, ÀTÉ 16KG MÍNINO 540X290,
DIMENSOES DÄ CONCH,T MÍNINO 54OX29O
(a4À,Ð, TÄRÀ

UNIDÄDE UI R$1.106,67 R$7.746,69

3

BÀLÅNÇÄ DIGITÁL PORTÀTIL - CÀTMT\T:
411791 BAIÄNÇÀ DIGITÅL PORTÀTIL, MODO
DE OPERÂCÀO DIGITÀL, C,{PÀCIDÀDE
M,{XIÀ4T\ DE PÀSÄGEM NO MININO 2OOKG,
MÀTERI,{L DE CONFECCÄO ESTRUTURÀ EM
Àco, PESO LTQUTDO D,{ B,{L,{NCÄ MÂXiMO
DE 6KG DISPL\Y INTEGRÂDO POSSUI, TÀRÂ
POSSU

UNIDÀDE 02 R$1.639,e6 I|fi3.219,92

TOTÀLLOTE 02: R$ 18.661,43

ITEM DESCRIçÃO DO ITEM UNID QTDE VALOR UNIT VALOR
TOTAL

7

B,{IDE PED.ÀL, M,\TERIÄL DE CONFECÇÃO
ÀÇO INOX DE 49L. - CÄTM\T: 381531
RECIPIENTE P.{RÀ,\ COLETÀ DE DETRITOS,
COM DISPOSITIVO DE ELEVÅÇÄO DÄ
TÀMPÀ ,A,CIONÀDO POR PEDÅL,
CONFECCION,\DO EM ,{ÇO INOX, COM
CÀPÀCID,TDE DE 49L.

UNiDÀDE 1,4 P.ï412,67 R$5.777,38

2

CÀRRO P,{RÀ MÀTEI,{L DE LIMPEZ,\
CÀTM-{T: 306961 MÀTERIAL DE CONFECÇ,\O
EM POLIPROPILENO COM SÄCO DE \¡INIL
CONTENDO KIT COM MOPS LÍQUIDO E, PÓ;

UNIDÀDE 13 R$1.501,65 R$19.521,45

a t t a a

* Av. tel. Virgília Távora, 1710, ltnitinga - Ce r;rí* prðf.çitura(*itaitinç;:.ce"ç*v.br
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-PL,{C,{ SINALIZÀDORÀ; PÁ
ESPREMEDoR. DISCRTMINaçÃo
DETÄLIIÀD,{ DOS ITENS: 01 C,{RRiNHO
FUNCION,{L DE, LIMPEZÅ MEDINDO 1O4O

MM DE ,\LTURÂ X 545 MM DE L\RGURÀ X
1240 À,fÀ4 DE PROFUNDIDT\DE; 01 BÄLDE
ESPREMEDoR PÀRÀ DUÄS Ácu¡s MEDINDo
960 MM DE,ÀLTURÅ X 425 MM DE L,{RGURÀ X
600 MM DE PROFUNDTDÀDE; Or pÁ prÁSrlC,L
P,{&\ LIXO MEDINDO 935 MM DE,{LTURÅ X
3OO MM DE, L,\RGURT\ X 280 DE
PROFUNDIDT\DE; 01 PLÀCÄ DE
smarrzaçÃo PISo MoLH,lDo: MEDrDÀs
PL,å,C,{ FECHÄDÀ 665 MM DE,{LTUR,\ X 270
MM DE L,A.RGURÀ X 25 MM DE
PROFUNDID-{DE; ME,DIDÀS PLÀC,\ ÀBERTÀ
645 MM DE ÂLTURÀ X 270 DE LÀRGURÀ X 310
DE PROFUNDIDÀDE;01 CONJUNTO MOP PÓ
coM cÀBo DE 60 cM EM ¡ruvÍNro
MEDINDO 15OO MM DE ÄLTUR,T X 650 MM DE
LÀRGUR-'\ X 170 MM DE PROFUNDIDT\DE; 01
coNJUNTo MoP úMrDo DE 320 c cRU coM
c,lBo oB ¡rulrÍNlo MEDTNDo 1500 MM DE
,{LTURA X 380 MM DE L,ÀRGURÀ X 180 MM DE
PROFUNDID,TDE.

E, BÁLDE

TOT,.\LLOTE 03 R$ 25,298,83

LOTE 04

ITEM DESCRTçÃO DO ITEM UNID QTDE VÂLORUNTT VALOR
TOTAL

7

BÄNQUETÀ. - CÀTMI\T: TIPO ÀSSENTO
GIfu\TÓRIO, MATEzu,{L E,STRUTURÀ,\ÇO
INoxIDÁ\aEL, sEM ENCosro, coM
REGULÀcEM DE ,llTun,\ otÂir¿Brno
ÄSSENTO 30 CM, ÄLTURÀ 70 CM.

UNIDÀDE 09 R$564,s2 R$5.080,68

TOT,ÀLLOTE 04: R$ 5.080,68

LOTE 05

ITEM pB5çp¡çÃo Do rTEM UNID QTDE
VÁLOR
UNIT

VALOR
TOTAL

I

BEBEDOURO COM 2 TORNEIRÀS -CÀTM-{T:
230083 BEBEDOURO COM 2 TORNEIRT\S -
TIPO GELÁGUÅ DE COLUNÀ COM 2
TORNEIRÅS CERTIFIC,{DO PELO INMETRO;
REFzuGERÀÇÃO POR COMPRESSOR; SISTENL\
ÀUTOMÁTICO DE ÀBERTURÀ DO G,{RRÅFÃO
o QUE F,{CrLIT,{ ,A. LIMPEZÀ TNTERN.{;
POSSUI RESERVÀTÓruO VEDÄDO E ÅLÇ,A.S

UNIDÀDE 05 R$1.183,33 R$5.916,65

$ I t a a

tj Åv. Cei. Virçílio Távnra, 1?10. ltaitingo - Çe

'"" {s5i 3377-1361

Þä{ prsf eitu r¿}(Sitnitin ga"c*.gov.br

{Þ wvýwitâitínS$.cë.üÕv.br"i.
.,:;.'.r.ri,f iliÌ,, ;;-., r:,i i', .;.; ;..,:-'',,,,¿r,1.

. _ .::, .ld-,: ..j ^:: .' ..;.',rlt '

t t



ItL
\,,."("*o

FL8 l¡
Ý¡

1
o
Þ

Nî:ATîTI\üÅ
PREFEITURA MUNiCIPAL ÞË

* Constl¡indo novcs ç¡¡¡i¡þq5 *
LÀTERÀIS PÀRÂ MELHOR LOCOMOÇÄO;
L\TERr\L EM ÀÇO PINT.{DO ÄUMENTÂNDO
DURÂBILIDÀDE DO PRODUTO; BÂIXO
CONSUMO DE ENERGIÅ;
ECOLOGICÄMENTE CORRETO, GÁS R134;
.ÀLTO DESEMPENHO: 1,8 LITROS/HOtu\ DE
Ácu¡ GELAD.I; possulR sELo Do INMETRo
COM CERTIFICÀDO VÁLIDO ÀTRÀVÉS DÀ
PORTÄRrÅ N. 344 QUE OBRrcÅ QUE OS
EQUIPÀMENTOS PARA CONSUMO DE ÁGUÀ
DEVER,{O SER FÂBRICADOS E IMPORTADOS
SOMENTE, EM CONFORMIDÀDE COM OS
REQUISITOS ORA ÀPROVÀDOS E
DEVID,{MENTE REGISTfu\DOS NO
INMETRO. POSSUIR GÀRT\NTIÀ MÍNIM\ DE
UM ÄNO. APRESENTÀR CERTIFICÀDO DO
TNMETRO JUNTO À PROPOSTÀ DE PREÇOS,
SOB PENÀ DE, DESCLÀSSIFICÀÇ,{O.

2

FOGÃO COMERCI.A,L 6 QUEIMADORES COM 1

FORNO -FG2 -NOVO CI\TMÄT: 240377
UNIDÀDE FOGÃO INDUSTRI,ÀI 06 BOCÂS -
FG2, COM FORNO E TORNEIRÅS DE
CONTROLE EM DOIS L\DOS OPOSTOS,
FIXÀDÀS EM TUBO DE ,ÀLIMENTÀÇÄO
(GÀMBr,{RRÀ),,{LTMENTADO pOR GLp (cÁS
irquennrro' DE PETRóLEo) ou 'cÁs
NATUR,,\L, E COM QUEIMADORES DOTADOS
DE DISPOSiTIVO "SUPER\TISOR DE CHÁ,MA'"
O T.A,MÀNHO D,TS BOCAS SERÁ DE 3OX3OCM
E 3 QUEIMÄ,DORE,S SIMPLES SENDO 3

QUEIMÀDORES DUPLOS C/ CHAP,{ OU
BÀNHO MÄRIÀ E C/ FORNO. 4 PÉS EM
PERFIL "V' DE ÂÇO INOX E SÀPÀTÄS
REGULÁVEIS CONSTITUÍO¡S DE BÀSE 56
METÁLiC¡, E PONTEIRÂ À{,TCIÇÀ DE
MÅTERIÄL POLIMÉRICO, FIXÀDÀS DE MODO
QUE O EQUIP,TMENTO FIQUE A
¡.PROXIM,\DÄMENTE 50 MM DO PISO.
DTMENSÕES: 83X107X84 CM (ÀXLXP).

UNIDADE 09 R$3.900,00 R$35.100,00

J

MICROONDÅS 30 LiTROS - CATMI\T: 604741
MICROONDÅS 30 LITROS - MICRO-OND,{,S -
TECL\S PRÉ- PROGRÀMÀDÄS PÀRÀ PRATOS
nÁpmos rECLÄs DE nÁpno ÀcESSo
C,A.P,{CIDÂDE LIQUIDA 30 LITROS, DISPLÄY
DIGIT.ÀL, POTENCIÅ DE SÀÍD"\ DE TOOSø

POSSUIR FUNÇÃO TRA,VÀ DE SEGURÀNÇÀ,
DESCOGELÀMENTO, TIMER E RELÓGIO
POSSUIR SELO <TÀ" DE EFICIÊNCIÀ
ENERGÉTICÅ. G,\RT\NTIT\: 1,\NO.

UNID,{DE 03 R$804,33 P:fi2.472,99

4

REFzuGERÁDOR/GELÀDEiRÀ 2 PORTÀS
CÀTM,\T: 455640 UNIDr\DE
REFRIGEfu\DOR/GEL,A,DEIRÂ 2 PORTÀS
TIPO DE DEGELO: FROST FREE;

UNIDÀDE 09 R$3.173,00 R$28.557,00

ô â t I a t I I a I I t a a I t a

ü Av. Cal. Virgífio Távora, l?10, ltaitinga - Ce

e* {s5) 3377-13ö1
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QUÀNTID,{DE DE PORTÀS: 2; CÀPÂCIDÀDE
ÀRMÅZENÀGEM DO REFRIGER{DOR: 280
LITROS OU SUPERIOR; CÅP,{CIDÀDE
ÀRM,\ZEN,\GEM DO FREEZER: 90 LITROS OU
SUPERIOR; C,,\PÅCIDÅDE ÄRMÄZENAGEM
TOT-{L: 370 LITROS OU SUPERIOR;
PRÀTELEIRÀS: 3 PRÀTELE,Ifu\S DE \.IDRO,
SENDO 1 DOBRÁVE,L; BÀNDEJ,\S: 1 BT\NDEJÀ
DESLIZ-{NTE; CONTROLE DE,
TEMPERÀTUR.A. EXTE,RNO: ELETRÖNICO;
PORT,{ OVOS: 2 X 6 OVOS; GÄ\rET-{S: 7

GÄVET,{ LEGUMES; ILUMINÀÇÃO: LED;
FORM,\ DE GELO; pÉs: REGULÁ\TEIS;
PUX-{DORES: 2 FÂBRICÀDO EM METÄL;
EFICIÊNCI,\ ENERGÉTICÀ: .{; TENSÃo: 22OY;
GÂRÀNTI.{: 12 pOZE) MESES.

TOTÀLLOTE 05: R$ 71.98ó,64

ITEM DESCRTç.Ã,O DO rTEM UNID QTDE VALORUNIT YAI.OR
TOTAt

1

PROJETOR MULTTMTDT,{ (DÅTÀ SHOtq
CÀTÀ4-{T: 217459 UNID,A.DE PROJETOR
MULTIMIDIÄ - PÀTÀ SHONq
E,SPECIFICÀÇOES MINIMÀS: DE,\Æ, EST,å.R EM
LINF{,\ DE, PRODUÇÃO, DE\G, POSSUIR
TECNOLOGIÀ LCD OU DLP; RESOLUÇÃO
MÍNIM,\ NÀTIVÀ DE 1920x1080; GONTRÀSTE,
MÍNiMo DE 1OOOO:1 DEVE, POSSUIR, No
MÍNIMO, oS SEGUINTES TIPOS DE,
coNEXÃO: 01 ([JNL\) VGÀ,01 (rJM,{) HDMr;01
ENTRT\ USB. LUMINOSIDÅDE, MÍNIÀ4'\ DE
3000 LUMENS;,\LTO-FÄLÂNTE INTEGRÀDO
NO PROJETOR; AIIMENTÀÇÀO
ÅUTON4ÀTICÀ 220-24Aÿ; CONTROLE
REMOTO; C..\BO DE ÀLIMENTT\ÇÃO; CÀBO
VGÀ; M.{NUÄL DO USUÁ2O; SUPORTÀR ,{
EXIBIÇÃO DE ,.\RQUIVOS À PARTIR DE UM
PEN-DRr\IE DTRETO NO PROJETOR (SEM O
USO DE PC); O EQUIPÀMENTO DE\T,RÁ Sen
NOVO, SE,M USO, REFORMÀ OU
RECONDICION,\MENTO.

UNIDÀDE 01 P.fi3.712,64 P(fi3.172,64

TOT,ÀL LOTE 06: Rfi 3.112,64

LOTE 07

ITEM DESCRIçÃO DO ITEM UNID QTDE V.ALORUNIT VALOR
TOTAL

46øôù&e9$i99iti9|ttaäS0ttrlttatöt

# Åv. Cel" Virgílio T{tvara,171Õ, ltaiting* - ö*
q" {s5} 3377-136'.1

tx.+ Ërçfêitur{rí#itaitin6a"ce,gov.}:r

{i. } www,itr}¡tin6ei,ce,gov"br
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Npc,troscopro c¡fÀ¿¡r, xs¡rs
NpcÀToscópio. TIpo: 2 coRpoS; MoDELo
SIMPLES; DE,STINÀDOS À SIMPLES
r,rsuarrz,tçÃo ou pÅRÀ FINS DE
¡I¡CNÓsTICO DE IMAGENS ¡N¡TÓcIc¡s
OU DIGiT.{IS; CONSTRUÍOO BI¡ CFIÀP,{ DE
ÀÇo E prNT,{DO ELETROST,{TiC,{MENTE NÂ
COR CINZÀ; P/\RTE FRONT"{L nU ¡CRÍUCOrn¡Nsrúcno BR{NCo LErroso;
rr,urrrlNaçao sovocÊNe¡ ¡TR \VÉs DE
PL,{.CÀS DE LED TOTÀLIZ,{NDO 15!ÿ DEporÊ,Ncl¡ poR coRpo; rutr¿INÂNcI¡
ÀPROXIMADÀ DE 1800 NITS; .{CENDIMENTO
ÄTRÀVÉS DE INTERRUPTOR INDIVIDUÅL
PÁR,\ CÂDÅ CORPO; TENS;,O DE
ÄrrMENTÀÇÃo DE loovÄc À 24oy^c
ÀUTOMÁTIC,\; DIMENSÕES EXTE,RNÀS:
73OX1OOX485MM; DIMENSÕES ÁRE,{ DE
LEITURT\: 710X41OMM

UNIDADE 73 R$1.237,78 R$16.091,14

2

ILUMIN,{ÇÃO LE,D, CÀRREGÀDOR DE MESÀ
P.,\RÀ C¡,BO REC,{RREGÀVEL COM B,{TEzu,{
DE LÍTIO. NÚMERO DE LENTES: 19
DioPTRLtS. ESPECIFICAÇÕES: ,{SERTUR A.S: 5,
FILTRO: VERDE,, IÂTVTP¡O¡: LED, MÂTERIÄL
DÀ CÄBEÇ"A.: ,{,8S, MATERI,\L DO C,\BO:
ME,TÄI, AC.{B,{MENTO DO

PLHÀS ÀÅ, BOTÃO
CLIP DE BOLSO,

COMPRIMENTO TOTAL: 170CM.

TENSÄO

- C¡.TMÄT: 475934
CINCO ABERTURÄS,

OF*T,{LMOSCOPIO
OFT,{LMOSCÓPIO,

C.ÀBO:
2.5V,TERMOPLÁSTICO,

-ÀLIMENTAÇÃO: 2
LIGÀ/DESLIGÀ,

UNIDADE 03 R$1.450,53 R$4.351,59

TOTÅLLOTE 07 Rfi 20,442,73

I

CÀDEIRÀ FIXT\; SEM BRÂÇOS; COM ENCOSTO
E, ÀSSENTO EM MÄDEIRA COMPENSÂDÀ. -
C¡\TMÄT: 207094 CÀDEIRÂ FIX,\; SEMBRÅÇOS;
COM ENCOSTO E ÀSSENTO EM MÂDEIR.{,
COMPENSÀDÂ; RE\ESTIDO EM COURVIN;
NÀ COR PRETÀ; ÀC.A,BÀMENTO EM PVC;
ESTOF,TMENTO EM ESPUMÀ INJETÀDT\ DE
POLIURETÀNO DE NO MINIMO 50 MM DE
ESPESSUR,{; ÀPRESENTANDO DENSIDÀDE
DE 45KG/M3; COM ENCOSTO MEDINDO No
MilyMo (40 L\RG. x 28. ,{rT.) cM; coM
ÄssENTO MEDTNDO NO MÍNTMO (42L,A.RG. X
41 PROF.) CM; COM ESTRUTURÂ EM ÀÇO OU

UNID"{DE /5 Fiff272,99 R$15.548,27

tø*tfttç*9tt{at*tati¡itaaataatt

Ç Av. Cel. Virgílio Tiívnro, 1?1û, ltaitlngrr - Ce

c. {s5) 3377-1361

Þäs p16fêiturû(glitaiti n ge"ce.S¿v.br

$? wwwitâitingn.ce.gov.br
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FERRO PINTÀDO TUBUL.ÀR; DE NO
7 /8' DE DIÀMETRO; BÄSE NO MODELO 04
PÉS B DUÀS HASTE,S DE LIGÂCÅo ENTRE o
ENCOSTO E ÄSSENTO; PINTURÀ EM TINTÂ
EPOXI PÓ; NÀ COR PRET,{.; COM PRÂZO DE
cÀRÀNTrÀ DE No l¿ÍNItr¡o 12 MESES;
F.ÀBzuC,TDO DE ,{CORDO COM AS NORÀ{ÀS
NBR 13962 E NR-17

2

3 LUGÂRES ESTOFÀDOS
C¡\TMÄT: 432555 LONG"{NN,{ 3 LUG,{RES
ESTOFÀDOS - CONFORME ,,\BNT NBR
13962/06, coM, No tvtÍNluo, ESpÀLD.ÀR
mOtO; ENCOSTO: ESTRUTURÀDO EM
CHÀSSI DE POLIPROPILENO INJETADO COM
ÄLETÂS DE REFORÇOS ESTRUTURT\IS,
ESTOFÀMENTO E,M ESPUMÀ FLEÍVEL DE
POLIURETÅNO INJET,{DÀ MOLDÀDÀ COM
ESPESSURÀ MEDIÄ PREDOMINÅNTE ENTRE
35 E 50 MM. DOT,{DO DE C.TRENÀGEM PARÂ
CONTRT\ CÄPÀ DO ENCOSTO INIETÀD,{ EM
POLIPROPILENO QUE DEIXE INÀCESSÍ\EL E
NÃO ÀP,{RENTE OS PONTOS DE FI&\ÇÃ,O
DO EXTENSOR DE ENCOSTO NO CH,{SSI DO
ESP,'\LDÀR E QUE CUBRÅ O MESMO
EXTENSOR, NÃO DEI&\NDO-O ÀP,TRENTE
DURÅNTE O CURSO OPERT\CIONAI DE
ÀJUSTP VERTICAL, IMPLICÂNDO NÀ NÃO
EXISTENCIÀ DE PÂRTES OCÅS AO LONGO
DÄ REGULÀGEM OFERE,CIDÄ PELÄ
CREMÀLHEIRA OU SISTEMÀ SIMILÀR DE
ÄJUS.TE DE Á,LTURA DO ENCOSTO. NÄO
SER,A, TOLERÀDO O USO DE PERFIL DE
BORDOS DE PVC PARÅ ÄCÄBÀMENTO E OU
Frx,\ÇÄo DÀ coNTR¡, cÀPÄ DE ENCOSTO.
EM FUNÇ.Ã,O DE NECESSIDÀDE, DE
MOVTMENT,{ÇÃO DOS ELEMENTOS DE
JUNTÀ E ÀRTICULÀÇOES NO ENCOSTO PÀRÀ
PROMOÇÃO DOS ÅJUSTES NECESSÁruOS ¡
uMÀ CÀDEI&\ OPERÀCIONAL, PEQUEN,,\S
,,\BERTURÂS ENTRE À CÀRENÀGEM DE
ENCONTRT\ ENCOSTO E À C,{RENÂGEM DO
EXTENSOR DO ENCOSTO DO MEC.\NISMO
SÃO ToLERÁVEIS, DESDE QUE NÃo
PERMIT,{M Å INSERÇÃO DE UM OBJETO
CILÍNDRICO CoM DIÂMETRO MÁxIMo oe zs
MM ÅO LONGO DO CURSO OPER,{CIONÂL
DO SISTEM,\ DE ÂJUSTE DO ENCOSTO E
NÃo À4ruoR Do euE 40 MM EM srTuÀÇÃo
DE DESÂRME DO SISTEMA DE AJUSTE DO
ENCOSTO, FrXÀÇÃO DOS ELEMENTOS ÀO
CHÀSSI DE ENCOSTO ÂTRT\VÉS DE
PÅRÀFUSOS E PORCÀS GÄRRÀS COM ROSC,{
MTNIC¡. REVESTIMENTO DO ENCOSTO EM

LONGÀRINA

UNIDÀDE 55 R$825,06 R$45.378,30
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TECIDO TIPO CREPE NÄ
ÀSPECTOS DIMENSIONAIS E DE
FUNCION.ÀLIDÀDES DO ENCOSTO:
LÀRGURÀ çl.lÍNrua¡ :430 MM çilæorçao
CONFORME METODOLOGIÀ PROPOSTA
PEL\ Á,BNT NBR 13e62/06) BxtBNsÃo
VERTIC,,\L çir,tÍNItu{À¡' 450 MM çrr,reuçÃo
CONFORME, METODOLOGIA PROPOSTÀ
PELÀ ,ÀBNT NBR 13962/06) ÀJUSTE DE
,ALTUR,A. DO E,NCOSTO: EM NO VTÍNIUO S

PONTOS, COM CURSO VERTIC/\I Ir¿ÍNIiT¡O ON
ÀJUSTE DE 70 MM F,\rXÄ DE TNCLTNAç,rO
MINIMA DO ENCOSTO: 25 GRÀUS ASSENTO:
ESTRUTURÀDO EM CH.{SSI DE
POLIPROPILENO INJETÄDO COM ALET,\S DE
REFORÇOS E,STRUTURÀIS OU EM
COMPENSÄDO MULTIL\MiNADO
¡N¡rôuco DE ESpESSURÄ ir¡ÍNnn DE e
MM, ESTOFÅMENTO EM ESpUMÀ ttLpxÍvel-
DE POLIURE,TÀNO INJET,ÀDÀ MOLD.A,DÀ
col{ MESM,\s c.,\RÄcrERÍstlc¡s ¡Ísic¡s B
DE DESEMPENHO ESPECIF'ICADAS PÅR.,\ O
ENCOSTO, DOTÄDO DE C,{RENÄGE,M DE
coNTk\ c,\PÄ PÂRÂ o ÂssENTO rNJET¡.DÀ
EM POLTPROPTLENO QUE PROTEJ,T TODO O
coNTRÅ ASSENTo E BoRDos. nrxaçÃo oos
ELEMENTOS ÀO CFIÀSSI DE ASSENTO
¡rn¡vÉs DE pÄRr\FUSos E poRcÅs cÁ,RRr\s
coM Rosc¡ ir,rÉrnrcl. N¡o seRÁ
TOLERÀDO O USO DE, PERFIL DE BORDOS
DE PVC P,{RÀ ÀCÄI,\MENTO E OU NTX,I.çÄO
DÄ CONTRT\ CÀPÀ DE ÀSSENTO.
RE\G,STIMENTO DO ÀSSENTO EM TECIDO
TIPO CREPE N,{. COR AZUL, ÀSPECTOS
DIMENSIONÀIS E DE FUNCION.ÀLIDÀDES
DO ASSENTO: I-ÀRGURÄ çir,rÍNtUX¡: 460 MM
çvnorçao coNFoRME METODOLOGTÀ
PROPOST,\ PEL\ ÄBNT NBR 13962/06)
PRoFUNiDADETDÀDE DE supBn¡Ícrp
çl,rÍNrua¡: 4ó0 MM llreorçÃo coNFoRME
METODOLOGIÄ PROPOSTÀ PEL,{,\BNT NBR
13e62/ 06) rRoFUNTDÁ,DErDÀDE útlr, eNtRE
380 E 440 MM QUÅNDO O ENCOSTO ESTÁ
ir¡¡rs pnóxrMo DÀ vERTrcÄL 1lræ,orçao
CONFORME METODOLOGIA PROPOSTA
PELÀ ÅBNT NBR 13962106) BRÄÇOS FIXOS
POLIGONÀIS FECII\DOS, VAZÀDOS, FIXOS
PoR No uÍNnuo 03 PARAFUSos EM cÀDÀ
BRÁÇO, ESTRUTURÀDO EM ÀLÀdl\ DE,TÇO E
RECOBERTO POR INTEIRO, INCLUSIVE NÀ
cHÀPÀ DE TR.A,NSTÇÃo E FDL\ÇÃo .\o
ÀSSENTO, COM POLIURETI\NO INTE,GRAL
SKIN DE, COR PRETA COM TEXTUR,A,. O

COR AZUL.
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ESTRUTURÂ I¿BTÁuc¡
soB pnessÃo E .ÀNCo&\Do coM
PÄRÀFUSOS;¡Á O nSl,l,roÀR, N,Ã.o É ¡'rx¡¡o
coM P,{R.,\FUSos, nBwnÁ RECEBER
INSERTOS INTERNOS NOS CÀNÄIS DE
ÄLOJÀMENTO DÀS HÀSTES DO ENCOSTO,
DE MODO ¡ N¡O PERMITIR ÀTRITO DIRETO
DOS TUBOS Tr¿BTÁTTCOS COM O ENCOSTO,
ESTE CONJUNTO RECEBE DOIS PLUGS SOB
pngssÃo NÀ MESMÀ CoR Do ESPÂIDÀR
coMo DISPosITrvos DE nrxaçÃo
PERMÀNENTES NÂ ESTRUTURT\. OS
PÀ&\FUSos E rLUGS DE rtx,tçÃo Do
ÀSSENTo E ENCoSTo NÃo poopnÃo sBR
RETIR.{DOS SEM O USO DE FERRÀMENTÀS
BsppcÍprc¡s. ALTURT\ Do ,{ssENTo ENTRE
420 

^ 
4so MM. coNJUNTo m,tÁuco oB

LONGÀRINÀ FORMÀDO POR DISPOSITIVOS
EM "L" TIIO HÂSTE TUBUL.,\R tAnA;UNçÃO
DE ÀSSE,NTO E ENCOSTO MÄNUFÀTURÄDOS
EM ÄÇo CÀRBoNo TUBULAR DE SEÇÃo
oBLoNGÀ coM MEDIo¿ n¡ÍNru,r DE 16 x 30
X 7,20. ÀSSENTOS E ENCOSTOS DISPOSTOS
SOBRE TUBO LONGITUDIN,{L DE
susrtNTÀÇÃo, coNpBCCroNÀDo EM,\ço
cÅRBoNo rUBUL\R DE MEDrD¡s uÍNnns
DE 30 X 50 X 1,5 MM. BÅSES EM FORIvL\TO "T"
INVERTIDo, sENDo No ir,tÍNItr¡o rRÊs, sÃo
ÄCOPLÀDÀS ÄOS TUBOS LONGITUDINÄIS
poRMEro DE coNE MoRSE. t¡ts ¡¡sBs sÄo
CONFECCIONADOS POR DISPOSITIVOS DE
ÀÇ9 cÀRBoNo TUBULAR pE snçÃo
cnÍNoRrc¡ pÄRÀ Ä HASTE vsriTlcr[, cold
otÂtvretno DE 51 MM E PÀREDE DE 1,50 MÀ/Ð
E B,\SE, EM ÀÇO C,\RBONO TUBULAR DE
snçÃo eu,{DRÂDÀ, coM MEDTDA Duzsx2s
X 1,50 MM, COM CAPA INJETÅDA EM
POLIPROPILENO PÀRA ÄCA3ÀMENTO E
nnoreçÃo, PRovID,å. DE sÂpÀT,As
MÀNUFÀTURÀDÀs EM teRMoprÁsrrco
coporÍlu,mno rNJETÄDo EM ¡r:r¡ pn¡ssÃo.
TODOS OS COMPONENTES METÁLICOS
RECEBEM BÀNHO DESENGRAXÀSTE,
ESTÀBrLrzÄçÃo, nosnattz.,tçÃo, prNTuRÅ
A PO, PELO PROCESSO DE IEI'OSTçÄO
BrBtnostÁtrcÄ E posrERroR sECAGEM
EM ESTUFA À z5o "c. ppvBnÁ possurR
LÀuDo BRcoNô¡nco EM coNFoRMrDÀDE
coM REeursrros ¡pucÁvets Do sUBITEM
17.3,3 DÀ NR-17, PORTÀRIÀ MT?S 3.751 DE 1990
Do MlNrsrÉnro oo rtu\BÂLHo E EMpREGo.

,\SSENTO B ¡'TXO À

TOT.ALLOTE 08 R$ 60.926,57
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Constrr.¡indo rrovos camirrlros **

1'2' Os bens objeto desta contratação sã,o catactenzados como comuns, conforme justìficativa
constânte do Estudo Técnico Preliminar.
1'3' O objeto desta contrataçã.o não se enquadta como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no
10.818, de27 de serembro de2021.
1'4' O pnzo de vþência da ata de registto de preços, contado apartr da publicação do exrrato cla
ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 1 (um) 

^ro, 
ã poderá 1", prorrogado, por þalpe_ríodo, desde que comprovado que as cond.ições e o preço p"rmr.r..À vantajosts.

1'5. O pnzo de vi$ência da conftatação é de 12 (doze) rrr.r.r, contados da assinatura do contrato.
1'6' O contrato ofetece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
conftataçã,o.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2'1' A Fundamentação do Registro de Preços, da Contratação e de seus quantitatirros encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminarer, uiêndi." deste Termo de
Referência.

a , t a a ù t

ti Åv. Cç|. Virgílio Távora, T?1Õ, ltaitíngíl - Ce È;;Ý Í]rêf.Õiturðtelitlliting,n"ce"gov.br

{ç wwtÄi.¡tíJit¡n g;.1"c*,gov. br

ITEM DESCRIçAO DO TTEM UNID QTDE VALORUNIT VALOR
TOTAL

7

,{MBUL,{TORIÄL - C-{TÀ4,\T:
482044 FOCO REtrLETOR ÅMBULÅTORIAL,
ILUMINÀÇÄO DE, LED, IIÀSTE FLEXÍ\TEL.
TRIPE, VOLT,{GEM: BIVoLT; POTÉ,NCIÀ: 12!ø.
DIMENSÖES: 80X18X30CM (C X L X -{); pESO:
7I(G; ITENS INCLUSOS: 01 FOCO DE LUZ FRI.{.
CONCENTRÀDO Ä LED COM TRIPÉ

FOCO REFLETOR

UNID,\DE 03 P(fi622,97 R$1.868,91

TOTÂLLOTE 09 R$1.868,e1

ITBM VALOR
TOTAL

1

UNID,{DE LÀNTERNÄ CLINIC,{ COM LUZ DE
LE,D CONFECCIONÄDO EM METÄI LE,VE DE
,.\LTÀ QU,,\LIDÀI-)E, RESiSTENTB Á ÁCU,r B
POEIR,{, E ÅJUSTE DE FOCO, ILUMINÄÇÃO
BRILTL\NTE E BRÅNC,T PARÀ ME,LHOR
\TSUÄLIZÄÇÃO,,{CIONÄMENTO,{TRÅVÉS
DO BOTÀO LIGÀ/DESLIGÀ, CLIPE DE
BOLSO, ÀLTMENTÀÇÃO ATRIWÉS DE 2

L,{NTERNÀ

PILHÅS,{r\Å

- CÀTMÄT: 2591.97

UNIDADE 0ó R$101,33 R$607,98

TOTÅLLOTE 10: R$ 607,98

TOTAI GER-{I: Rff 226,656,25

É," {ss} 3377-1361

t t
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Construindo ¡rovos caminhos *
2.2. Justifica-se a instauração de processo licitatório diante da necessidade de A aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para unidades básicas de saúde se fzz necessária pata garanít a
qualidade e eficiência dos serviços prestados à população. Esses equipamentos são essenciais pãta- o
diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos pacientes, conttibuindo pata a melhoria da assistência
e a promoção da saúde. Além disso, a renovaçäo e modernização dos equipamentos são fundamentais
par.^ 

^companltar 
os avanços tecnológicos na âtea da saúde, garantindo a segutança dos profissionais e

dos pacientes, bem como a eftcâcia dos procedimentos realizados. Dessa fotma, a aqrúsição desses
materiais é imprescindível para o bom funcionamento das unidades básicas de saúde e p^r^ a promoção
do bem-estar dz comunidade atendida. Emenda parlamenta da banca do Ceará, n" da proposta
09 122.687 000 / 1230 -25.
2.2.1. Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o Menor Preço Global por Lote, por ser
econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os produtos aglutinados em lotes são
similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu âgrupamento
peúaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
economia de escala, logística e getenciamento dos serviços, bem como maíor agiJidade no julgamento
do processo.
2.2'2. Considerando por fim, que a opçäo pelo Sistema de Registro de Preços decorre da vantagem
de otimizar as aquisições, sendo um importante instrumento de planejamento e controle das
necessidades da Administração Pública.
2.3. A conttataçã.o ocorerâ na modalidade de Pregão Eletônico, sob o Sistema de Registro de Preços,
fundamentada na Lei n" 14.133. de 1" cle abril de 2021. do Decreto n" 17.462, de 31 de mârço de2023,
e demais legislação aplicável.
2.4, O objeto da contntação está previsto no Plano de Contratações ,{nual 2024, conforme consta das
informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIçÃO DA sol-uçÃo coMo uM ToDo CONSTDERADO o crcl.o DE vrDA
DO OBJETO E ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO
3.1. ,{ descrição da solução como um todo ercontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
Subcontratação
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
G atantia da contt ataçáo
4.2. Não h,averâ exigência da gatantta da conúataçäo.
Ganntia dos produtos
4.3. O pr^zo de ganntta dos produtos é aquele previsto naLei¡" 8.078/1,990 (Código de Defesa do
Consumidor).

s. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
Do Fornecimento dos Produtos
5.1Os produtos deverão ser enttegues acompanhados de documento fi.scal, com âs mesmas condições
indicadas na proposta de pteço vencedora do certame, quanto à marcaf fabdcante, modelo, forma de

â * * * ö t t a I , t a a I I a a
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acondicionamento, apatència, peso, volume, tamanho, compo síção, ptazo de valid ade, gatania,
quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando rigorosamente 

^, "rp".ifi.ações 
deste TR;

5.2 Em caso de algnm tipo de iregularidade vedficada, o produto será devolvido, ficando a rctrada do
mesmo e o custo do ttansporte por conta da CONTRATAD,{., sem prcjaízo da aphcação das
penalidades cabíveis;
5.3 A CONTRAT",{DA deverâ 

^teîtat 
ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado

o item que estiver com alguma catacteÁslca diferente das especificações contidas neste TR;
5.4 Os produtos devetão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservâr suas
características originais, ¿tender às especificações técnicas exigidas e obedecer rþorosamente:
a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência;
b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cadaproduto;
c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
d) às prescrições e recomendações dos fabricantes;
5'5 O fornecedor devetâ entregâr os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, cada
um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos;
5.6 Setá recusado produto deteriorado ou avariado;
5.7 A ,\dministtação poderá solicitat testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para venficar a
legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, serâ feita notificação
da empresa para que se proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso nã,o se)a

teahzada a substituição, a empresa ftcarâ sujeita às penalidades previstas na CLÁUSUI,{. DÉCIMA
PRIMEIRA - INFRAÇÖBs B SANÇÖES ADMINISTRATIVAS (art. 92, Xlldo Conrrato, bem
como das penalidades previstas na Ata de Registro de Preços, Se for declanda pelo fabricante a
falsidade, independente da substituição, os produtos ficaräo retidos, pata que se proceda a
responsabilidade criminal, prevista no art. 337 -L da LeiT 4.133 / 2021, ;
5.8 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, ftcarâ a cargo do fornecedor, a quem
caberâ ptovidenciar. a mã,o de obra e produtos necessários p^t^ a entrega.
Condições de Entrega
5.9. A entrega devetâ ser feita rloprazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem
de Fomecimento e c6pia da Nota de Empenho, conforme informado em planilha pelo departamento
tequisitante, podendo ser prortogável, por þal período, a ctitêrio do CONTRATANTE, quando
devidamente justificado;
5.10, Caso nâo seja possível a" entrega na data assinalada, â empresa devetâ comunicar as razões
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedênciapar:' que qualquer pleito de prorogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fottuito e f.otça maior.
5.11. A daø e horário da entrega devetão ser agendados com o Setor requisitante da Secretaria
Municipal de Saúde por e-mail saude@itaitinga.ce.gov.br; financeirosaude@itaitinga.ce.gov.br, os bens
deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Francisco Alves de Brito, n" 706 - Parque Santo
Antônio, na circunscrição do municþio, em dias e horários normais de expediente, de segunda a sexta-
feira, no horário de 08:00 às 12:00 e de 13:00 às 16:00 h.
5.1'1.1'. Caso ocotra aþma mudança de programação de endereço de entrega, o novo cronograma será
enviado junto à autotizaçáo de fornecimento via e-mail;
5.12. Os ptodutos serão recebidos ptovisoriâmente, de forma sumária, no âto da enttega,juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobtança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
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ftscaltzação do contrato , pan efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste TR e na proposta;
5.13. O recebimento provisódo dos produtos não implica a aceitação definitiva dos mesmos;
5.1,4. A atestação final de conformidade do fornecimento cabe à Secretada Municipal de Saúde;
5.15. Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou apresentarem
vício, serão tecusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, mediante Termo de
Recusa, ficando a CONTRATADA obrþada a substituilos no prâzo de 5 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da notificação, sem ônus para o contratante, sob pena de incorrer em atrâso quanto ao
prazo de execução;
5'15.1.Somente após a venficaçã"o do enquadtamento dos produtos com as especificações definidas
neste TR, dar-se-á o tecebimento definitivo por servidor responsável, no ptazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis ^ cofltar do recebimento provisório, após a verificaçáo da conformidade com as

especificações e demais exigências estabelecidas nesta contrataçã.o, atestando no documento de entrega,
o recebimento em condições satisfatórias, em termos de quantidade e qualidade, conforme o inciso II,
alinea b, do art. 740 daLet 74.1.33/2021;
5.16. Será recusado ptoduto detedorado, alterado, adultetado, avattado, corrompido, fraudado, bem
como aquele em desacordo com âs normas regulamentares de fabÅcação, distribuição e apresentação;
5.17. O servidot desþado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto por outro em
caso de defeito, îo pràzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a patir do recebimento daquele
que foi devolvido, sem prejuízo p^ra o disposto nos artigos 447 a 446 do Código Civil;
5.18. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRÂTADA pelo perfeito estado
do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utjhzaçã"o;
5.19.,4. Âdministtação poderá solicitat testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para vettftcar a
legitimidade do ptoduto. A. tecusa da CONTRATADA a substituir os produtos reprovados nos testes
será considerada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à tphcação da penalidade.
5.20. Setão sumatiamente não tecebidas, ou devolvidas as metcadorias que não apresentarem as

condições estabelecidas, as quais deverão ser repostas sem ônus para o Município, no ptazo máximo de
24 (vnte e quatro) horas.
5.21'. A entrega dos produtos poderá ocorrer de forma parcelada, de acordo com âs necessidades da
Contratante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acotdo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.1,33, de 2027, e cada parte respo¡derâ pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conftato, o cronograma de
execução setá prorrogado automaticamente pelo tempo corespondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. ,A.s comunicações entre o órgäo ou entidade e a contratada devem ser rcalizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicapara esse frm.
6.4. O órgã,o ou entidade poderá convocar representante da empresapa;ra adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. ,\pós a assinatura do conftato ou instrumento equivalente, o ôrgáo ou entidade poderá convocâr o
representante da emptesa contrâtada pata reunião inicial para apresentação do plano de ftscahzação,
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que conterâ rnf.ormações acerca das obrþções contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçäo, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da conttatada, quando
houver, do método de afeÅçã,o dos tesultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização
6'('. A execução do contrato deverâ ser acompanhada e ftscahzada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos tespectivos substitutos (Lei n" 1,4.733, de 2027, art. 777, caput).
6.7. A frscahzaçã"o será exetcida por Francisco Gleidson Pinho Selpa Filho, sendo o fiscal suplente,
Paulo Victor Rangel Cavalcante, formalmente designados para o acompanhamento da contntaçäo e
entrega dos produtos, bem como p^r^ 

^testat 
o recebimento provisório e definitivo;

6.8. Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente desþados pela Administração,
compete:
6.8.1 Exercer de modo sistemático a ftscahzaçäo e o acompanhamento da execução da contrataçã"o,
objetivando veriftcar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos
os seus âspectos;
6.8.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável durante seu
uso, durante o pra;zo de gatantta, cajo prazo será de 5 þinco) dias úteis;
6.8.3. Anotar em registro própdo, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades
constatadas, infotmando pnzo para, sùa rcgtlarização, propondo à Adminisftação, quando for o caso, a
apltcaçã.o das penalidades ptevistas na legislação pettinente.
6.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da flscahzaçäo da contratação serão
submetidas à apteciaçã"o da autoridade supedor d¿ Secretaria Municþal de Saúde, pata adoçã"o das
medidas cabíveis, consoante disposto flo 

^rt. 
117, SS 7" e 2o, da Lei n" 1,4.733 /2027;

6.10. Exigências da frscahzação, respaldada na legislação apltcâvel, no TR e Edital, deverão ser
imediatamente atendidas pela CONTR {T,A.DA;
6.11. O descumprimento total ou parcial das demais obrþções e responsabilidades assumidas pela
CONTRAT.{D'\ ensejatá. a aphcaçã,o de sanções administrativas, previstâs neste TR e na legislação
vigente;
6.12, A frscahzaçã"o será exetcida no interesse exclusivo da Secretada Municþal de Saúde e não exclui
nem teduz a responsabilidade da CONTRATADA. por qualquer irregularidade;
6.13. A fiscahzaçã"o do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administtaçã,o, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

7. DO PAGAMENTO
Liquidação
7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverâ venftcar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessádos e essenciais do documento, tais
como:
a) o pnzo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valot 

^ 
p^g r; e

f) eventual destaque do valor de retenções ftibutárias cabíveis.
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-7.2' Havendo erro na apresentaçã,o da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstânciâ que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadotas, teiniciando-se o prazo ap6s a comprovaçãto dã tegianzação da
situação, sem ônus ao contratante;
7.1'.3 A nota fiscal ou insftumento de cobrança equivalente deverâ ser obrþatoriamente acompanhado
da comprovação da teguladdade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação
prevista no art. 68 da Lei 14.133/2021;
7.1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, fio pr.^zo de 05 (cinco) dias úteis, regtlarize sua situação ou, no mesmo prazo,
âpresente sua defesa. O ptazo poderá ser prorrogado uma vez, por. þal período, a critério do
contfâtante.
7.1.5 Não havendo rcgtlarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverâ
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscahzação da regularidade fiscal quânto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pâra que sejam aci.onados os
meios pertinentes e necessários pâra gannttt o recebimento de seus créditos.
7.1.6 Persistindo a iregularidade, o contratante devetâ adotat as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do ptocesso administrativo corespondente, assegurada ao conttatado a ampla
defesa.

7.1'.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rcaltzados normalmente,até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulatíze sua situação.
Ptazo de pagamento
7.8. A CONTRATANTE pagatá à CONTRAT¡.DA pelos produtos adquiridos, em até 30 (trinta) dias
consecutivos, após â apÍesentâçio da Nota Fiscal /Fatva correspondente, caso haja a aceitabilidade dos
ptodutos, cabendo z conftatzdâ comprovâr sua regularidade fiscal conforme solicitado p^r^ 

^habiJitação no certame licitatório;
7.9. Ocorendo eros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTR A,T,A,DA
imediata correção, ficando estabelecido que o pnzo p^r^ p^g mento somente será contado a parat da
data da regiarizaçã.o;
7.10. ,4. Secretaria Municipal de Saúde poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título
lhe forem devidos pela CONTRAT,{DA, em decorrência de descumpdmento de suas obrþações;
7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, Qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teot do art. 743 daLet1,4.133/2027,comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que se refere à parceIa incontroversa da execução do objeto, pat'a efeíto de liquidação
e Pagamento;
7.12. O Pta,zo p^r^ ^ solução, pelo conftatado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fi.scal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriftcadas pela Administração
dutante a anâhse ptévia à liquidação de despesa, não serâ computado para os fins do recebimento
definitivo.
Forma de pagamento
7.1'3. O pagamento será rcahzado por meio de ordem bancâria,pan crêdtto em banco, agência e

conta coffente indicados pelo contratado.
7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâtia para
pagamento.
7.1'5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção triblxâria prevista na legislação aplicável.
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-7.15J" Independentemente do percentual de tributo inseddo na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da rcahzaçäo do pagamento, os percentuais estabelecidos na iegislação vþente.
7.16' O contratado tegularmente optante pelo Simples Nacional, nos teffios da Lei Complementar n"
123, de 2006, nã,o sofrerá a tetenção utbttârta quanto aos impostos e conffibuições abtangidos por
aquele regime. No entanto, o pagâmento ftcatâ condicionado à apresentaçã,o de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz |us ^o 

tre;tàmeflto tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Fotma de seleção e critétio de iulgamento da proposta
8.1. O fomecedot será selecionado por meio da rcahzaçã,o de procedimento de LICITAÇ,{O, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoçáo do critério de juþmento pelo
MENOR PREÇO GLOBAL por LOTE.
Fotma de fotnecimento
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habiJitação, devetâ o licitante comprovar os seguintes requisitos:
8.4. Habili taçã,o iurídica
8.4.1. Empresátio individual inscrição no Registo Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comerctal da respectiva sede;
8.4.2. Sociedade emptesátia, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de tesponsabilidade limitada - EIRELI: inscdção do ato consrirutivo,
estatuto ou contrâto social no Registro Público de Empresas Mercantis , a, c fgo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatírio de seus adminisftadores;
8.4.3. Sociedade empresátia estrangeira: pofiaria de attotização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade f.edenttva onde se

locahzx a fthzl, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de mârço de2020.
8.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registto Civil de Pessoas Juddicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.4.6. Filial, sucutsal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da lital, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registto Civil das Pessoas Jurídicas ou fro Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a m^tÅzi
8.4.7.Sociedade coopetativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente atquivado naJunta Comercial ou inscrito no Regisüo Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que tr^ta o art. 707 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembrc 7971,.

8.4.8. Os documentos apresentados devetão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
8.5. Habilitaçã"o fiscal, social e trabalhista
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

*raesttiÐ*tctttottlatatftlt)taa.)
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-8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ßFB) e pela Procuradoria-Gera|
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguddade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n" 7.751., de 02 de outubro de2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procurador a-G el¡J da F azenda Nacional.
8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidã,o negattva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Ttabalho, aptovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maro de 7943;
8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8,5.6. Prova de regularidade com aFazenda Estadual e Municþal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício coîtra;t^ ou concorre;
8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal Äacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante â apresentação de declançã,o da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outfa equivalente, na fotma da lei.
8.5.8. O fotnecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufedr os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estarâ
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.6. Qualificaçáo Econômico-Financeira
8.6.1. certidão negativa de falência expedida pelo distdbuidor da sede do fornecedor - Lei n" 1,4.1,33,

de 2027, att. 69, câput, inciso II);
8.6.2, balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na fotma da Lei, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser. atuahzados pelos índices oficiais
quando encerados a mais de 03 (três) meses da data de aptesentação da propostâ, devidamente
registrado no órgão competente e assinado pot ptofissional contábil, tegisttado no Conselho Regional
de Conselho de Contabilidade detentot de Certidão de Regularidade Profissional, comprovando;
8.6.2.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um);
8.6.2.2 comprovâçã,o de capital social de 70o/o (dez por cento) do valor estimado da conttataçäo;
8.6.2.3 As emptesas cdadas no exetcício financeiro dahcitzção deverão atender a todas as exigências da
habilitação e podetão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
8.6.2.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no câso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.6.2.5 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Esctituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.6.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstativos contábeis pelo balanço de abertun. !-ei n" 74.733,
de2027,at.65, $1").
8.6.4. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:
a) No caso das sociedades por ações, deverá ainda, ser âpresentado o balanço pattimonial publicado em
órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federaln" 6.404/76;
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b) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverâ tlazer o
balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no
Patecer n" 73/2077 de22 de agosto de2077, dalavn do Procurador Autárquico daJunta Comercial do
Estado do Cearâ-JUCEC.
8.7. Qualifi caçio Técnica
8.7.1. Comprovação de aptidão para" o fotnecimento de bens similares/equivalentes ou superiores
com o objeto desta conttataçã.o, ou com o item/lote pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
8,7.1.1. Para fins da comprovação de que tfâta este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com âs seguintes características mífLimas:
a) O atestado de capacidade téctica devetâ âpresentar a descrição completa dos itens, quantidades,
ptazo/vtgência, número do processo e contrato, nome e c¿rgo da pessoa que assinou, comprovando
boa qualidade do fornecimento, bem como se foram cumpridos os prâzos e obrigações assumidas.
8.7.2. Os atestados de capacidade têcntca podetão ser apresentados em nome da matÅz ou da filial do
fornecedor.
8.7.3. O fomecedot disponibútzarâ, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, âpresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à conúatação, endereço atlual da contrâtânte e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
9.1, O custo estimado total da contntaçáo é de R$ 226.656125 (duzentos e vinte e seis mil e
seiscentos e cinquenta e seis teais e vinte e cinco centavos),conforme custos unitários apostos
neste Termo de Referência.
9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços regisúados poderão ser alterados ou
atualizados em decorência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registtados, nas seguintes situações (att.25 do Decreto n"
1,1.462/2023):
9.2.1. em caso de fotça maio4 caso fortuito ou fato do príncrpe ou em decorência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pacttada, nos temos do disposto naaTinea "d" do inciso II do caput do art. 724 da Lein" 1,4.1,33,de
2021;
9.2.2. em câso de criação, alteraçäo ou extinção de quaisquer tributos ou encârgos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.2.3. serão reajustados os preços registrados, tespeitada a contagem da aruahdade e o índice previsto
para. a" contratação; ou
9.2.4. poderão ser tepactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos parz- a.

conftatação,

10. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁ.RrA
10,1. As despesas decorrentes da presente conftatação correrão à conta de recursos específicos
consþados no Orçamento Municipal.
10.2. A conttataçäo setâ atendida pela seguinte dotação:

ót*aö g0tatttat*aa¡taotaatiaaal
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I) Gestão/Unidade: 13.02.10.301,011,2.2.069.0000 - GESTAO, FORTALECIMENTO E EXpANSAO
DA ATE,NC,{O BASICA DE SAUDE;
II) Fonte de Recursos: 1.600.0000.00 Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações; 1.500.1002.00 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos
- Saúde.

III) Elemento de Despesa:4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente;
10.3. A dotação rclattva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação daLei
Otçamentátia tespectiva eltberação dos créditos cotrespondentes, mediante apostilamento.

11. DA YIABILIDADE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS DE ÓRGÃo oU
ENTIDADE MUNICIPAL
11.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administtação Pública estadual, distrital e
municipal que não parttcþanm do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registto de preços na
condição de não participantes, obsewados os seguintes requisitos:
11'1.1 Apresentação de justificattva da vantâgem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
11.7.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado naforma do art. 23 daLei14.133/2021;e
11.1.3 Consulta e aceitação ptévias do órgão ou da entidade gerenciadon e do fornecedor.
11,.2 A autorizaçã,o do ótgão ou entidade gerenciadorã 

^penas 
serâ rca\zada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.
11'3 O óryþo ou entidade getenciadota poderâ rc)eitar adesões caso elas possam acàîtetat prcjurzo à
execução de seus próprios conttatos ou à sua capacidade de gerenciamento.
11'4 Após a aatorizaçäo do órgão ou da entidade gerenciadora, o 619ão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a conftatação solicitada em 

^té 
noventa dias, observado o pnzo de

vigência da ata.

11.5 O prãzo de que ttztz- o subitem anterior, rel¿tivo à efetivação da conftataçã,o, poderá ser
prortogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não particip ante acetta
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
tegistro de preços.
11.6 O órgão ou a entidade podetá adertt a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, pata aqueles itens pâra os quais não tenha quantitativo registrado.
1 1.7 Dos limites para" as adesões:
11'7'1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 619áo ou entidade, a
cinquenta Por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convo catítio registrados na ata de
registto de preços parl- o gerenciador e pal:.^ os participantes.
11.72 O quantitativo decorente das adesões não poderá exceder, na totahdade, ao dobro do
quantitativo de cada item registtado na ata de regisfto de preços païa o gerenciador e os particþântes,
independentemente do número de ótgãos ou entidades não participantes que aderiremà ata de registro
de preços.
11.8 Vedação a acréscimo de quantitativos.
1 1 .8. 1 E vedado efetuat acréscimos nos quantitativos fixados fl^ 

^t^ 
de registro de preços.

12. VALIDADE E FORMALIZ/,IçÃLO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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12.1' O pnzo de vigência da ata de tegistro de preços odunda do presente procedimento será de 1 (um)
ano e poderá set prorogado, pot þal período, com a anuência do fornecedor, desde que comprovado
o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021.
12.1.1' O conftato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da conttataçäo e a cada exercício îtnanceto a
disponibilidade de créditos orçamentânos, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
12.1.2 Na formalizaçã"o do contrato ou do instrumento substituto deverâ haver a 'ndtcaçã"o da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
1'2.2 A contratação com os fornecedores registrados na" ata" será formalizada pelo ôrgã,o ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autotização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021.
12.2.1 O insftumento conÚatual de que ú^t^ o item 72.2 deverá ser assinado no pra;zo de validade da
ata de registro de preços.
1.2.3 Os contratos decortentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obsewado o
artigo 1,24 da Let 1,4.133 / 2021.
1,2.4 Após a homologaçáo dz licitação ou da coîtna;tàção dtueta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da conúatação direta, será convocado pata assinar a atø de registro de preços, no
pt^zo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de conúatação dlteta, sob pena
de decair o clireito, sem prejuízo das sanções previstas naLei 14.133/2021,.
12.4.1 O pnzo de convocaçã"o podetâ ser prorrogado 7 (uma) vez, pot þal período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do ptazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
12.5 Quando o convocado não assinat a ata de registro de preços îo prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de conftatação, e obsewado o disposto no item 13 e subitens, frca
facultado à Administração convocâr os licitantes remânescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação , para fazë-Io em þal prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
12.6 A existência de pteços registados imphczrâ compromisso de fornecimento nâs condições
estabelecidas, mâs não obrþarâ a Adminstração ^ corLftàtat, facultada a teahzaçáo de licitação
específica paø 

^ 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ß. DO CADASTRO RESERVA
13.1 Após a homologaçã"o da licitação ou da conûatação clireta, deverão set observadas as seguintes
condições para formabzaçáo da ata de registro de preços:
13.1.1 Serão registrados n^^ta" os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecet ou não proposta em quantitativo inferiot 
^o 

mâxrrno previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrþar nos limites dela;
13.1.2 Será incluído na" 

^t^, 
na fotma de anexo, o registto dos licitantes ou dos fornecedores que:

1'3.1.2.1 ,{.ceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços þais aos do adjudtcatârio,
observada a classificaçã.o dahcitaçáo; e

13.1.2.2 Mantiverem suâ proposta original.
L3.2 Seú respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registtados fi^ 

^t^.
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13.3 O registro a que se tefere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de resewa p^ra" o
caso de impossibilidade de atendimento pelo sþatário da ata.
1'3'4 Pa:a fins da otdem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceítarcm reduzir suas
propostâs parl- o preço do adjudicatørio antecederão aqueles que mantiverem suâ proposta otiginal.
13.5 A habiJitação dos licitantes que comporão o cadastro de resewa somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
13.5.1 Quando o licitante vencedor não assin af a ata de registro de preços, lto pt^zo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de conúataçäo direta; e

13.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 16.

1'3,5,3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trz;ta" o item 1,3.1,.2.1., aceitar à coÍlfta;t^ção nos temos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual aÎ;ttahzação nos termos
do edital ou do aviso de contrataçäo ðiteta,poderá:
13.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram tegistrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhot, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
13'5'3.2 Adjudicar e ftmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatóda, quando frusftada a negociação de melhor condição.

14. ALTERAçÃO OU ATU/.J-LZ,AçÃO DOS PREçOS REGTSTRÄDOS
14.1 Os preços registrados poderão set alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos pteços praticados no metcado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes
situações:

1,4.1.1' Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncþe ou em decorrência de fatos
imptevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pacltada, nos temos da alinea "d" do inciso II do caput do artigo 724 daLei74.133/2021;
14.1.2 Em caso de criação, alteøçã,o ou extinção de quaisquer t¡ibutos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
14,1,3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133 /2021 .

1'4.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá set tespeitada a contagem da anuahdade e o índice previstos
p^ta" a conúztação;

15. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS
15.1 Na hipótese de o preço registtado tornâr-se superiot ao preço praticado no mercado por motivo
supeweniente, o órgão ou entidade gerenciadorâ convocará o fotnecedot pala negociar a redução do
preço registrado.
15.1,1 Caso não aceite teduztt seu preço aos valores ptaticados pelo metcado, o fornecedor será
Iiberado do comptomisso assumido quânto ao item regisftado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
15.1'.2 Na hipótese prevista no item anteriot, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reser\¿a, na otdem de classificaçäo,pata verificar se aceitam rcduztt seus preços aos valores de mercado
e não convocarâ os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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15.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederâ ao
cancelamento daata de tegistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
15.1,.4 Na hipótese de tedução do preço registrado, o gerenciador comunicarâ aos órgãos e às entidades
que tiverem ftmado contratos decotrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à altençã,o contratual, observado o disposto
no artigo 1,24 daLeí14.133/2021.
15.2 Na hipótese de o pteço de mercado tolriar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrþações estabelecidas na ata, serâ facultado ao fornecedor requeler ao gerenciador
a alteraçáo do preço tegistrado, mediante compfovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
15.2.1 Neste caso, o fornecedor encarninhatâ, juntamente com o pedido de altetaçäo, a documefltação
comprobatória ou a plarÅLha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
1'5.2.2 Não hipótese de não comprovaçã,o da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registtado, o pedido será indefeddo pelo 619ã,o ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrþações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 1 6. 1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei 1,4.1,33 /2027 , e na legistação aplicável.
15.2.3 Na hipótese de cancelamento do registto do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocatâ os fornecedotes do cadasffo de reserva, na ordem de classificaçã"o,pataverificar
se aceitam mânter seus preços registrados, obsewado o disposto no item 13.5.
15.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadota procederâ ao
cancelamento da ata de registto de preços, nos temos do item 1.6.4, e adotarâ as medidas cabíveis para
a obtenção da conúatação mais vantajosa.
15.2.5 Na hipótese de comprovaçã"o da majotação do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 1,5.2 e no item 1.5.2.1., o órgã"o ou entidade gerenciadora
atuahzarâ o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
1'5.2.6 O órgão ou entidade getenciadota comunicatá, aos órgãos e às entidades que tiverem frmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço regisüado, para
que avaliem a necessidade de altençã,o conttatual, observado o disposto no artigo 1.24 da Lei
1,4.1,33/2021,.

16. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS
16.1 O tegistro do fornecedor será cancelado peio gerenciador, quando o fornecedor:
16.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
16.1'.2 Não retirar a nota de empenho, ou insftumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Adminis tração s em j us tificativa raz oâv el
16.1.3 Não aceitar manter seu preço tegistrado, na hipótese prevista no subitem 15.2.2 deste TR; ou
16.1.4 Sofret sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do arugo 756 daLei14.133/2021.
16.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção ptevista nos incisos III ou IV do câput do art. 756 da Lei
14.133/2021, caso a penalidade apltcada ao fornecedor não ulüapasse o pràzo de vigência da aø de
registro de preços, poderá o ôrgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
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decidir pela manutenção do registto de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdutarem os efeitos da sanção.
16.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 76.7 serâ fot:lrnahzado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora,garantidos os pdncþios do contraditório e da ampla defesa.
16.3 Na hipótese de cancelamento do tegistro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
podetá cortvocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
16.4 O cancelamento dos preços registrados poderá set rcahzado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nâs seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
1,6.4.7 Por nzäo de interesse público;
16.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
16.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornâr-se
supedor ou inferior âo preço regisftado.

17. DAS PENALIDADES
17.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ou Cont¿to ensejarâ apbcaçã,o de penalidades,
confotmeas infiações previstas no âït. 155 da Lei n" 74.733, de 2027, quais sejam:
1.7 .7.7 Dx causa à inexecução parcøl do contrato;
1'7.1'.2 Dat causa à inexecuçã.o parcial do conttato que cause grave dano à Administraçã.o, ao
funcionamento dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo;
17.1.3 Dat causa à inexecução total do contrato;
17 .1, .4 Deixar de entregar a documentação exigid 

^ 
p^r.^ o certâme;

17 .1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
1'7.1.6 Não celebra;Í o coÍttÍa;to ou não enftegat a documentaçã,o exigida patà àcoîtÍataçã.o, quando
convocado dentro do pnzo de validade de sua propostâ;
1'7.1.7 Ensejar o retatdamento da execução ou da entrega do objeto dahcitaçäo sem motivo justificado;
1'7,1.8 A.presentar declaração ou documenta'ção falsa exigid^p^ra o certame ou prestâr declaraçã.o fzlsz
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
17.1.9 Fraudat a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
1,7.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometet fraude de qualquer n^t:uteza,;
1'7.1.10,1Considera-se comportâmento inidôneo, entte ouüos, a declataçã,o falsa quânto às condições
de panicþação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerrâmento da fase de lances;
1.7.7.77 PraÎicar atos ifcitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
17.1.12Prattct ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12.846/2013.
17.2 O fornecedot que cometer qualquer das inftações discdminadas nos subitens anteriores {tcatâ
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 1.6.1.7 deste Termo de Refetência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais gravei
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da conúatação reahzada de forma
direta e será aplicadâ âo responsável por qualquer das inftações administrativas previstas no item 17.1
deste Termo deReferência, no percentual de até, 70o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das

infrações ptevistas nos itens 77.7.1 a 17.1,.7, e atê 20o/o þinte por cento), se cometidas infrações
previstas nos itens 17 .1 .8 a 1,7 .1..1.2;
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b.1) O valot da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTR {TADA;
b.2) ,{ multa pode set aphcada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c"
e "d" abaixo:

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indfueta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo pnzo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens
17.1.2 a 77.7.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
gtaYe:'

d) Declaração de inidoneidade p^r^ licitat ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratal no âmbito da ,{.dministração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
pràzo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 77.1,.2 a77.7.72
deste Termo de Referência;
17.3 Na aphcação das sanções serão considerados:
17 .3.1 A rLatuteza" e a gravidade da tnftação cometida;
17.3.2 As peculiatidades do caso concreto;
17.3.3 r{,s circunstâncias âgravantes ou atenuantes;
17.3.4 Os danos que dela provierem p^ø a, Administração Pública;
17.3.5 Â implantzçã.o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normâs e

orientações dos órgãos de controle.
17.4 Se a multa apbcadz e as indenizaçöes cabíveis forem superiotes ao valor. de paganrento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da petda desse valor, a diferença
será descontada da garanita prestada ou será cobrada judicialmente;
17.5 A aphcaçã"o de quaþuer das penalidades previstas rcahzarse-â em processo administativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatâtio, obsewando-se o dto
ptocedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Leí 1,4,1,33/2021, - Das Inftações e Sanções
Administrativas.
17.6 ,A.s sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registto de pteços que,
convoc¿dos, não hontarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
17.7 ýi da competência do gerenciãdor aapltcaçáo das penalidades decorrãntes do descumprimento do
pactuado nestâ ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade particþante, caso no qual caberâ ao respectivo órgão
participante a aphcaçã"o da penalidade.
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